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1. RESPONSABILIDADE CIVIL – NOÇÕES INTRODUTÓRIAS À DISCIPLINA

1.4. Evolução da Responsabilidade Civil
Quanto à sua história, podemos asseverar que a evolução da responsabilidade civil se deu no seguinte sentido: “nos primórdios da humanidade, entretanto, não se cogitava do fator culpa. O dano provocava a reação imediata, instintiva e brutal do ofendido. Não havia regras, nem limitações. Não imperava, ainda, o direito.” 
 Primitivamente, ao Direito Romano, apenas interessava a existência e a apuração do dano
.  Impera a vingança coletiva e, mais tarde, a vingança privada. Com a Lex Aquilia se inaugura a regulação da reparação do dano. A Lex Aquillia de damno, em apertada síntese, é a forma pecuniária de indenização dos prejuízos causados por alguém a outra pessoa. Para Maria Helena Diniz
, a Lex Aquillia de damno “veio a cristalizar a idéia de reparação pecuniária do dano, impondo que o patrimônio do lesante suportasse ônus da reparação, em razão do valor da res, esboçando-se a noção de culpa como fundamento da responsabilidade, de tal sorte que o agente se isentaria de qualquer responsabilidade se tivesse procedido sem culpa. Passou-se a atribuir o dano à conduta culposa do agente. A Lex Aquillia de damno estabeleceu as bases da responsabilidade extracontratual, criando uma forma pecuniária de indenização do prejuízo, com base no estabelecimento de seu valor.” Somente na Idade Média emerge a idéia de dolo e de culpa e, nesse diapasão, distinguiu-se responsabilidade civil da responsabilidade criminal. Por fim, calha referir que se deve a Domat o surgimento da teoria da responsabilidade civil adotada pelo Código Civil Francês no seu artigo 1382. 
Em relação ao seu fundamento, a evolução da responsabilidade civil se deu no sentido de que baseia-se “o dever de reparação não só na culpa, hipótese em que será subjetiva, como também no risco, caso em que passará a ser objetiva, ampliando-se a indenização de danos sem a existência de culpa.” Portanto, existem dois fundamentos da responsabilidade civil: a culpa e o risco. Nesse viés de raciocínio, podemos conceituar a culpa como “a inexecução de um dever que o agente podia conhecer e observar. Pressupõe, portanto, um dever violado (elemento objetivo) e a imputabilidade do agente (elemento subjetivo).”
  Já a responsabilidade civil fundada no risco decorre por força de lei (ver artigo 927, caput, e parágrafo único do Código Civil). “Na responsabilidade objetiva, a atividade que gerou o dano é lícita, mas causou perigo a outrem, de modo que aquele que a exerce, por ter a obrigação de velar para que dela não resulte prejuízo, terá o dever ressarcitório, pelo simples implemento do nexo causal.”
 
Quanto à extensão ou área de incidência, evolutivamente, a responsabilidade civil passou a abranger mais pessoas, ou seja, houve aumento do número de responsabilizados pelos danos causados, pois além daqueles que diretamente causam o dano, agora, também são responsabilizados aqueles que, indiretamente, contribuíram para a ocorrência do dano. 

Quanto à densidade ou profundidade da indenização, vigora o princípio da responsabilidade patrimonial: “a pessoa deverá responder com o seu patrimônio pelos prejuízos causados a terceiros, exceto nos casos em que disponha a proceder, ou seja possível a execução pessoal e nos de intervenção de terceiro para a realização devida, especialmente no campo contratual.”

	a) Quanto à sua história
	1)vingança coletiva

2)vingança privada – Lei do Talião

3)Lex Aquillia de damno – Forma pecuniária de indenização dos prejuízos.

4)Idade Média: dolo e culpa: aparece a diferenciação entre responsabilidade civil e responsabilidade criminal 

5) Domat – Estabeleceu a teoria da responsabilidade civil adotada pelo Código Civil Francês

	b) Em relação ao seu fundamento
	1)culpa – “responsabilidade caracterizada como uma violação de um dever contratual ou extracontratual”

2)risco – por força de lei

	c) Quanto à extensão ou área de incidência
	1)aumento do número de responsabilizados pelos danos causados
2) responsabilidade direita X responsabilidade indireta

	d) Quanto à densidade ou profundidade da indenização
	Responsabilidade patrimonial


Estudo Dirigido:
1- Quanto à natureza da norma violada, qual a classificação da responsabilidade civil?

2- O que é responsabilidade civil?

3- Quais são as funções da responsabilidade civil? 

4- Em apertada síntese, explane a evolução histórica da responsabilidade civil no que tange à extensão ou área de incidência. 
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